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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA (PIBIC) E DE EXTENSÃO (PIBEX) 
COMITÊ DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO– CAPE 

 

EDITAL 2020-2021 
 

1 – APRESENTAÇÃO 
 

A concessão de bolsas no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) e do Programa 
Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX) obedecerá ao disposto neste edital, elaborado de acordo com o 
estabelecido pelo CAPE – Comitê de Apoio à Pesquisa e à Extensão, responsável pela supervisão e coordenação 
de pesquisa nas FAMATH. 

 

2 – FINALIDADE 
 

O PIBIC é um programa centrado na iniciação científica de novos talentos em todas as áreas do conhecimento. 
É administrado diretamente pela instituição e voltado para o aluno de graduação, tendo como objetivos: 
incentivar a formação de novos pesquisadores, através da participação ativa dos estudantes mediante projetos 
de pesquisa com qualidade acadêmica, mérito científico e orientação individual e continuada; trazer inovações 
científicas e tecnológicas, mobilizando um estudo constante das novas tendências do mercado e preparar o 
aluno para um nível acadêmico mais elevado (Pós-Graduação). Os projetos culminam com um trabalho final 
avaliado e divulgado por meio de apresentação pública e de resumos publicados. Os mesmos também podem 
ser divulgados através de artigos científicos. 

 

O PIBEX é um programa que privilegia o conhecimento adquirido com qualidade acadêmica e científica no 
processo de transformação da sociedade em que se encontra inserida. Busca promover a articulação entre o 
ensino, a pesquisa e a extensão, propiciando projetos interdisciplinares que favoreçam a visão integrada do 
social, na tentativa de intervir de forma concreta para melhoria da qualidade de vida. Essas práticas 
possibilitarão o despertar e o aprimoramento das qualidades do estudante na formação mais completa que se 
reflete no preparo de um profissional capacitado a enfrentar os novos desafios, os quais são a tônica de um 
mundo globalizado e competitivo. Os projetos deverão ser elaborados de acordo com os modelos 
disponibilizados e serão avaliados através dos relatórios entregues. Os trabalhos aprovados serão apresentados 
publicamente dentro dos prazos previstos neste edital. É incentivada a publicação das experiências adquiridas 
nestes projetos em revistas especializadas. 

 
3 – PRAZO DE INSCRIÇÃO 

 Período: de 26/O4 DE 2021 A 06/05/2021. 
 Local: Sala das Coordenações 

 
4 – PERÍODOS DE SELEÇÃO 

 Avaliação pelos Comitês Interno e Externo: 07/05/2021 a 19/05/2021; 

 Divulgação dos resultados: 20/05/2021; 

 Período de inscrição dos bolsistas e colaboradores: de 21/05/2021 a 27/05/2021; 
 Entrega da relação dos bolsistas e colaboradores para a Coordenação de Pesquisa e Extensão: 

28/05/2021; 

 Divulgação dos bolsistas e colaboradores: 31/05/2021. 

 
5 – REQUISITOS PARA ORIENTADOR, BOLSISTA E PROJETO 

 

 – Requisitos para o orientador 
 

 Ser professor com contrato igual ou superior a 09 (nove) horas/aula semanais no semestre ou ter 
tempo parcial ou integral na IES, com título de doutor, livre docente ou mestre; 

 Não ter inadimplência no PIBIC/FAMATH 2020-2021. 



COMITÊ DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO– CAPE I 2 

 
 – Requisitos para o bolsista 

 

 Estar regularmente matriculado em curso de graduação das FAMATH; 

 Ter cursado o primeiro ano do curso de graduação; 

 Apenas no caso de renovação o bolsista poderá estar no último ano do curso de graduação; 

 Não ter inadimplência no PIBIC/FAMATH 2019-2020; 
 Apresentar boletim com o Índice de Rendimento Acadêmico maior ou igual a 7,0 (sete) e não ter 

dependência em nenhuma disciplina. 
 

 – Requisitos para o projeto 
 

 Ter mérito técnico-científico em pesquisa de campo ou bibliográfica. Só serão aceitos projetos de 
pesquisa de autoria de professores; 

 Apresentar viabilidade técnica e econômica, não dependendo da liberação de verbas de agências 
financiadoras para a sua execução; 

 Conter plano de trabalho detalhado com o respectivo cronograma de execução, exequível ao longo 
da vigência da bolsa (duração de 10 (dez) meses); 

 Ter característica de iniciação científica para os PIBIC e de extensão para os PIBEX; 
 Apresentar previsão para desenvolver os resultados obtidos com a comunidade interna e/ou externa 

(articulação com a comunidade); 

 No caso de pesquisa com seres humanos e animais, apresentar anexo ao projeto o parecer do Comitê 
de Ética em Pesquisa (em humanos e animais) ou o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 
somente para pesquisas com humanos; 

 No caso de coleta de material biológico no campo, apresentar também, em anexo, o pedido de licença 
do respectivo órgão gerenciador; 

 Atender ao modelo FAMATH de normas para elaboração de projeto de pesquisa e extensão. 

 

 – Requisitos para publicação dos resumos expandidos 
 

Somente serão publicados os resumos que obtiverem aprovação dos relatórios finais pelos pareceristas. 
 

6 – BOLSAS 
 

 Do orientador do projeto: a vigência da bolsa será de 6 (seis) meses – de junho/2021 a 
novembro/2021. O valor mensal da bolsa será igual a 02 (duas) horas/aulas semanais, com valor 
equivalente à sua titulação. 

 

 Do aluno: a vigência da bolsa será de 6 (seis) meses – de junho/2021 a novembro/2021. O valor 
mensal da bolsa é de R$ 100,00 (cem reais), abatidos da mensalidade. 

 

Observações: 
1ª) Número de projetos contemplados com bolsa para aluno, de acordo com a titulação: os doutores poderão 
apresentar 02 (dois) projetos com no máximo 01 (uma) quota de bolsa para cada projeto e os mestres 01 (um) 
projeto e 1 (uma) quota de bolsa, sendo a quantidade de colaboradores definida em 7 (sete) alunos por 
orientador; 

 

2ª) Poderá ser aceito mais de um professor no projeto (co-orientador), ressaltando-se que somente o 
orientador fará jus à bolsa; 

 

3ª) O professor 40 (quarenta horas) não terá direito à bolsa, embora tenha compromisso em orientar no 
PIBIC/PIBEX; 

 
4ª) A participação no PIBIC ou PIBEX contempla o aluno com a carga horária de 100 h/a. No entanto, o aluno 
só poderá utilizar 30% desta carga horária para atividades complementares. 
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7 – DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA E DE EXTENSÃO 

 

 Formulário A – ficha de inscrição do orientador do projeto; 

 Formulário B – ficha de inscrição do co-orientador (se houver); 

 Projeto de pesquisa do orientador (máximo de 08 -oito- laudas), modelo FAMATH; 

 Plano de trabalho detalhado e cronograma; 
 Curriculum vitae do orientador, orientando e colaboradores, modelo Lattes do CNPq (resumido). 

 
 – DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DO(S) BOLSISTAS E COLABORADORES 

 

 Ficha de Inscrição do(s) bolsista(s) e colaboradores devidamente preenchidas (modelo disponível na 
Internet) 

 Boletim atualizado contendo as notas do aluno no segundo semestre de 2020. 
 

Observações: 
1ª) Não serão aceitas inscrições cuja documentação estiver incompleta. 
2ª) Toda documentação deverá ser apresentada em 2 (duas) vias, uma impressa e outra enviada para o e-mail: 
valeria@copedu.net.br 

 

8 – AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E CONCLUSÃO DO PROJETO DE PESQUISA E DE EXTENSÃO 
 

A avaliação do trabalho consistirá em: a) apresentação de um relatório semestral, a ser avaliado pelo Comitê 
Interno; b) apresentação de um relatório final, avaliado pelo Comitê Interno e Externo; c) apresentação de 
trabalho na Semana de Iniciação Científica e de Extensão FAMATH 2021, com presença dos Comitês Internos. 

 
 

9 – CANCELAMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO 
 

A substituição ou cancelamento do projeto, orientador, bolsista ou colaborador no programa poderá ser feita 
através de documento escrito e assinado por qualquer das partes, desde que a justificativa seja fundamentada 
pelo autor do pedido e avaliada pelo Comitê. O cancelamento poderá ser feito a qualquer tempo. 

 
 

10 – CERTIFICADO 
 

Serão fornecidos certificados aos participantes do projeto, que participarem de todas as atividades do PIBIC e 
PIBEX FAMATH. É obrigatória a participação do aluno bolsista na Semana de Iniciação Científica e de Extensão 
FAMATH 2020 

 
11 – INADIMPLÊNCIA 

 

O não cumprimento das atividades previstas no projeto, por qualquer um dos envolvidos acarretará 
inadimplência, implicando no imediato cancelamento da bolsa. A quitação das pendências exigirá do bolsista a 
adoção de um dos seguintes procedimentos: 

 

 Devolução das mensalidades das bolsas referentes aos meses que antecederam a atividade não 
cumprida; 

 Entrega do Relatório Semestral a ser apreciado e aprovado pelo Comitê Local, quando esse for o 
motivo da inadimplência. 

 
 
 

             Fábio de França Moreira 
Coordenador de Pesquisa e Extensão 

 Gabriela Bastos Soares 
Diretora Acadêmica 

mailto:valeria@copedu.net.br


Nome: 

CPF: - 

DADOS DO ORIENTADOR 

Nome: 

CPF: - Sexo: 

Naturalidade: 

M F Idade: 

Identidade: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CEP: 

Fax: 

E-mail: 

Estado: 

- 
- 

DDD: Tel. Residencial: 

Celular: 

- 
- 

DADOS DO ALUNO 

 
 

Nº Matrícula: 

Curso: 

DADOS NA FAMATh 

Título: 

Sub-Área de conhecimento: (Ver Tabela CNPQ em anexo) 

Agência(s) financiadora(s) do Projeto (sigla): 

Palavras-chave: 

DADOS DO PROJETO DE PESQUISA 

FACULDADES INTEGRADAS MARIA THEREZA 

 

 

 
                         

                         

 

         

 

 

 

 
 

                         

                         

 

         
 

 

                         

                         
 
 

                         

 

                     
 

    
 

    
 

                         

 

 

 

 
 

          Período que estará cursando no início da vigência da bolsa: 

                         

                         

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

         
 
 

                 
 
 

                       

 

                       

 

                       

 

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

    

 

   

 

     

 

            

 

            

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

FORMULÁRIO A - FICHA DE INSCRIÇÃO DO ALUNO 

 

 
Data: / /  Assinatura do Candidato:    

DATA E ASSINATURA 



 
 

 

 

É essencial o preenchimento claro e correto de todos os campos, uma 
vez que a falta de informações ou a apresentação de dados incorretos, 
incompletos ou ilegíveis tornarão inviável a análise da solicitação. 

Todos os campos são obrigatórios. 

 
DADOS DO ORIENTADOR 

Indique o nome completo, sem abreviaturas, e o CPF do orientador res- 
-ponsável pela quota. 

 

DADOS DO ALUNO 

Todos os campos devem ser preenchidos sem abreviaturas. 
O campo do CPF é obrigatório e somente poderá ser utilizado o número 

do próprio estudante. A não apresentação do mesmo até a data da divulgação 
do resultado da seleção implicará no cancelamento da indicação do bolsista. 

 

DADOS DA FAMATh 

O candidato deve ser aluno regularmente matrículado na FAMATh. 

 

DADOS DO PROJETO DE PESQUISA 
 

O campo “Agência (s) Financiadora (s)” refere-se a recursos captados, 
em diferentes fontes, para o desenvolvimento da pesquisa. 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 

 
Ao ser selecionado para ingressar no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), 

coordenado pela Diretoria Acadêmica, o DISCENTE assume automaticamente a responsabilidade de cumpri- 
-mento dos Cirtérios Normativos do Programa em apreço, constantes no Edital do Programa de Bolsa de Inici- 
-ação   Científica,   assim   como autorizo   a   divulgação   dos   resultados   utilizando   meu   nome. 

O não cumprimento deste item poderá resultar na suspensão do pagamento ou mesmo no cancelamen- 
-to da bolsa. 

Data: / /  

Assinatura do (a) Orientador (a) Assinatura do Bolsista 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 



Nome: 

CPF: 

Identidade: 

Título: 

- Registro na UNIMATh: 

Doutor 

Data de Nasc.: 

Mestre 

Naturalidade: 

Especialista Graduado 

PREENCHER CASO SEJA LIVRE DOCENTE 

Nome da IES, ano 
e país onde obteve 
a Docência Livre: 

DADOS DO ORIENTADOR 

Curso (s) da Graduação em que atua: 

Programa (s) da Pós-Graduação em que atua: 

Endereço 
Completo: 

 

Tel. Residencial: 

E-mail: 

- Celular: - 

DADOS FUNCIONAIS 

DADOS FAMATh 

Agência Mantenedora: 

CNPq: 

Nº de alunos: 

FAMATh: 

FAPERJ: 

Outra Agência: 
Sigla da Agência: 

BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO VINCULADOS A OUTROS PROGRAMAS 

 

FACULDADES INTEGRADAS MARIA THEREZA 

 

 

 
                         

                         
 

 

 

 
 

                         

                         

                         

 

 

 

 
                         

                         

 
                         

                         

 

                         

                         

 

 

                         

 

 

 
Pesquisador CNPq: 

Sim Não 

PREENCHER SE PESQUISADOR 

 

Categoria: I II Nível: A B C 
 

Título 
do Projeto: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
         

 

 

         

 

         

 
            

 

      

 

    

 

    

 

    

 

    

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

FORMULÁRIO B - FICHA DE INSCRIÇÃO DO ORIENTADOR 

ALUNOS DE GRADUAÇÃO ORIENTADOS SEM BOLSA 
 

Nº de alunos: 

 

 
Data: / /  Assinatura do Candidato:    

DATA E ASSINATURA 



 
 
 
 

 

É essencial o preenchimento claro e correto de todos os campos, uma 
vez que a falta de informações ou a apresentação de dados incorretos, 
incompletos ou ilegíveis tornarão inviável a análise da solicitação. 

 

 
DADOS DO ORIENTADOR E DADOS FUNCIONAIS 

Indique o nome completo, sem abreviaturas, CPF, registro e titulação do 
docente-pesquisador responsável pela quota, assim como os cursos em que 
atua, incluindo na informação o endereço. 

 
DADOS CNPQ 

 

Bloco de preenchimento obrigatório caso o docente seja pesquisador do 
CNPq. 

 

 
NÚMERO DE BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO VINCULADOS A OUTROS PROGRAMAS 

Informar o número de bolsistas de outros programas, executando-se o 
PIBIC/FAMATh. 

Devem ser incluídos benefícios concedidos através do Programa de 
Bolsas da FAMATh. 

Atenção ao preenchimento da Agência Mantenedora, caso esta não seja 
CNPq, FAPERJ ou FAMATh. 

TERMO DE COMPROMISSO DO ORIENTADOR 

 
Ao ser selecionado para ingressar no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), 

coordenado pela Diretoria Acadêmica, o DOCENTE assume automaticamente a responsabilidade de cumpri- 
-mento dos Cirtérios Normativos do Programa em apreço, constantes no Edital do Programa de Bolsa de Inici- 
-ação   Científica,   assim   como autorizo   a   divulgação   dos   resultados   utilizando   meu   nome. 

O não cumprimento deste item poderá resultar na suspensão do pagamento ou mesmo no cancelamen- 
-to da bolsa. 

Data: / /  

 
 

Assinatura do (a) Orientador (a) 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 



Nome: 

CPF: 

Identidade: 

Título: 

- Registro na UNIMATh: 

Doutor 

Data de Nasc.: 

Mestre 

Naturalidade: 

Especialista Graduado 

PREENCHER CASO SEJA LIVRE DOCENTE 

Nome da IES, ano 
e país onde obteve 
a Docência Livre: 

DADOS DO CO-ORIENTADOR 

Curso (s) da Graduação em que atua: 

Programa (s) da Pós-Graduação em que atua: 

Endereço 
Completo: 

 

Tel. Residencial: 

E-mail: 

- Celular: - 

DADOS FUNCIONAIS 

DADOS FAMATh 

Agência Mantenedora: 

CNPq: 

Nº de alunos: 

FAMATh: 

FAPERJ: 

Outra Agência: 
Sigla da Agência: 

BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO VINCULADOS A OUTROS PROGRAMAS 

 

FACULDADES INTEGRADAS MARIA THEREZA 

 

 

 
                         

                         
 

 

 

 
 

                         

                         

                         

 

 

 

 
                         

                         

 
                         

                         

 

                         

                         

 

 

                         

 

 

 
Pesquisador CNPq: 

Sim Não 

PREENCHER SE PESQUISADOR 

 

Categoria: I II Nível: A B C 
 

Título 
do Projeto: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
         

 

 

         

 

         

 
            

 

      

 

    

 

    

 

    

 

    

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

FORMULÁRIO C - FICHA DE INSCRIÇÃO DO CO-ORIENTADOR 

ALUNOS DE GRADUAÇÃO ORIENTADOS SEM BOLSA 
 

Nº de alunos: 

 

 
Data: / /  Assinatura do Candidato:    

DATA E ASSINATURA 



 
 
 
 

 

É essencial o preenchimento claro e correto de todos os campos, uma 
vez que a falta de informações ou a apresentação de dados incorretos, 
incompletos ou ilegíveis tornarão inviável a análise da solicitação. 

 

 
DADOS DO CO-ORIENTADOR E DADOS FUNCIONAIS 

Indique o nome completo, sem abreviaturas, CPF, registro e titulação do 
docente-pesquisador responsável pela quota, assim como os cursos em que 
atua, incluindo na informação o endereço. 

 
DADOS CNPQ 

 

Bloco de preenchimento obrigatório caso o docente seja pesquisador do 
CNPq. 

 

 
NÚMERO DE BOLSISTAS DE GRADUAÇÃO VINCULADOS A OUTROS PROGRAMAS 

Informar o número de bolsistas de outros programas, executando-se o 
PIBIC/FAMATh. 

Devem ser incluídos benefícios concedidos através do Programa de 
Bolsas da FAMATh. 

Atenção ao preenchimento da Agência Mantenedora, caso esta não seja 
CNPq, FAPERJ ou FAMATh. 

TERMO DE COMPROMISSO DO CO-ORIENTADOR 

 
Ao ser selecionado para ingressar no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), 

coordenado pela Diretoria Acadêmica, o DOCENTE assume automaticamente a responsabilidade de cumpri- 
-mento dos Cirtérios Normativos do Programa em apreço, constantes no Edital do Programa de Bolsa de Inici- 
-ação Científica, assim como autorizo a divulgação dos resultados utilizando meu nome. 

 

 
Data: / /  

 
 

Assinatura do (a) Co-orientador (a) 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 



 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIBIC) E 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE EXTENSÃO (PIBEX) 

 

MODELO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, RELATÓRIO PARCIAL E 
RELATÓRIO FINAL 

 

 
Os relatórios são individuais (para bolsista(s) envolvidos no projeto de pesquisa) e devem conter os seguintes 
itens: 

 
1- IDENTIFICAÇÃO: título do projeto; nome e curso do orientador (a), nome do orientado(a) e do(s) aluno(s) 

colaboradores; período do relatório. 
 

2- INTRODUÇÃO: texto único contendo: contextualização; problematização; justificativa; relevância e os objetivos. 

 
3 - REVISÃO DE LITERATURA 

 

4- METODOLOGIA: informar de maneira clara e objetiva como foi realizada a pesquisa, as etapas desenvolvidas 

e descrever os materiais e métodos utilizados. Tipo de estudo; população e amostra; local e instrumento de coleta; 
forma de análise; e cronograma quando for o caso de Projeto e Relatório Parcial. 

 

5 - RESULTADOS (SOMENTE PARA RELATÓRIO PARCIAL E FINAL): apresentar os dados coletados e o 

tratamento dos mesmos. Nesta parte podem ser apresentadas: tabelas, cálculos, gráficos, fotos, etc e as próximas 
etapas a serem desenvolvidas. Este item é facultativo para o projeto que pode apresentar resultados preliminares. 

 

6- DISCUSSÃO (SOMENTE PARA RELATÓRIO FINAL): discutir os resultados obtidos com a literatura científica. 

Este item pode ser apresentado junto com os resultados. 
 

7- CONSIDERAÇÕES (SOMENTE PARA RELATÓRIO PARCIAL): observações importantes feitas ao longo do 
estudo que irão contribuir para a conclusão do mesmo. 

 

8- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (SOMENTE PARA PROJETO E RELATÓRIO PARCIAL): destacar em que 
fase do cronograma o projeto se encontra, justificando eventuais mudanças no cronograma original. 

 

9 – CONCLUSÕES (SOMENTE PARA RELATÓRIO FINAL): tomando como base a discussão dos resultados, 
concluir se os objetivos propostos foram alcançados. 

 
10 – REFERÊNCIAS: apresentar as fontes bibliográficas e outras consultadas de acordo com as normas da 

FAMATH. 
 

11– PRODUÇÃO TÉCNICA-CIENTÍFICA: informar eventuais participações em seminários, cursos, encontros 

científicos, palestras, artigos publicados e outras atividades relacionadas ao projeto. 
 

12– AVALIAÇÃO DO BOLSISTA: o aluno bolsista deverá descrever de forma clara e objetiva quanto a sua 

participação no projeto, das atividades desenvolvidas e do significado acadêmico para sua formação. 
 

13 – AVALIAÇÃO DO ORIENTADOR: o(a) orientador(a) deverá fazer apreciação sobre o desempenho do bolsista 

no desenvolvimento das atividades de pesquisa, descrevendo de forma clara e objetiva quanto: a iniciativa,  
desempenho das atividades propostas, interação com os participantes do projeto. 

 
 

FORMATAÇÃO: papel A4; fonte Arial; tamanho 12; margens superior e esquerda devem ser 
iguais a 3cm e as inferior e direita iguais a 2cm; espaço entre linhas igual a 1,5. 

 
 

 

DIRETORIA ACADÊMICA - COMITÊ DE APOIO À PESQUISA E À EXTENSÃO– CAPE 



 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIBIC) E 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE EXTENSÃO (PIBEX) 

 
NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO RESUMO EXPANDIDO 

 

O resumo expandido deverá ocupar, no mínimo, três e, no máximo, cinco laudas, incluindo Texto, Tabelas e/ou 
Figuras. O texto deverá ser formatado para um tamanho de página A-4, com margens superior, inferior, esquerda 
e direita de 2,5 cm. Deve ser empregada fonte Time New Roman, corpo 12, exceto no título, e justificado. O 
espaçamento entre as linhas deverá ser simples. 

 

As citações de artigos (referências) no texto devem seguir a NBR 6023, de agosto de 2002 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

A nomenclatura científica deve ser citada segundo os critérios estabelecidos nos Códigos Internacionais em cada 
área. Unidades e medidas devem seguir o Sistema Internacional. 

 

O texto deverá iniciar com o TÍTULO do trabalho em letras maiúsculas, utilizando fonte Time New Roman, corpo 
14, em negrito, centralizado com, no máximo, 20 palavras. Após duas linhas (espaços) do Título, devem aparecer 
os Nomes Completos dos Autores, separados por vírgula, em fonte Time New Roman, corpo 12, centralizados e  
grafados somente com as primeiras letras maiúsculas. 

 

A seção Resumo deve ter no máximo 250 (duzentas e cinquenta) palavras, com breves e concretas informações 
sobre a justificativa, os objetivos, métodos, resultados e conclusões do trabalho. Não deve conter referências 
bibliográficas. O Resumo deve ser apresentado com parágrafo único. 

 

Logo após o Resumo, seguindo-se à expressão “Palavras-chave:” e, na mesma linha que ela, serão incluídas, no 
mínimo, três e, no máximo, cinco, expressões em português relacionadas ao tema do trabalho, separadas por 
vírgula e que não devem estar presentes no TÍTULO. 

 

A seção Introdução deve ser breve e conter, no máximo, 1000 (um mil) palavras. Justificar o problema estudado 
de forma clara, utilizando-se revisão de literatura. O último parágrafo deve conter os objetivos do trabalho 
realizado. 

 

A seção Metodologia deve ser concisa, mas suficientemente clara, de modo que o leitor entenda e possa reproduzir 
os procedimentos utilizados. Deve conter as referências da metodologia de estudo e/ou análises laboratoriais 
empregadas. Não deve exceder 1000 (um mil) palavras. 

 

A seção Resultados e Discussão deve conter os dados obtidos, podendo ser apresentados, também, na forma de 
Tabelas e/ou Figuras. 

 

A discussão dos resultados deve estar baseada e comparada com a literatura utilizada no trabalho de pesquisa,  
indicando sua relevância, vantagens e possíveis limitações. 

 

As Tabelas e/ou Figuras (fotografias, gráficos, desenhos) devem ser elaboradas de forma a apresentar qualidade 
necessária à boa reprodução. Devem ser inseridas no texto e numeradas com algarismos arábicos. Nas Tabelas, 
o título deve ficar acima e nas Figuras, o título deve ficar abaixo. 

 

A seção Considerações Finais deve ser elaborada em frases curtas, sem comentários adicionais, e com base nos 
objetivos e resultados do Resumo Expandido. Não deve exceder 200 (duzentas) palavras. 

 

Na seção Referências devem ser listados apenas os trabalhos mencionados no texto, em ordem alfabética do 
sobrenome, pelo primeiro autor. Dois ou mais autores, separar por ponto e vírgula. Os títulos dos periódicos não 
devem ser abreviados. Seguir a NBR 6023, de agosto de 2002 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT. 
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